
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 10001-26

R ua Jose de França PeÍeira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- f onei Fax | (042) 3644- I 359

De Secretaria Municipal de Administração

Para: Gabinete do Prefeito.

Serúor Prel'eito

PANIFICADORA PARA ATENDER A DEMANDA DT] TODOS OS
DEP^R'IAMIINTOS MUNICIPAIS, tendo em vistâ a necessidade urgente, e que não há
processo licitatório vieente oara atend r tal dcmanda.e

Santa Maria do Ocste/PR, 27 de Julho de 2021 .

Jeinifcr Âmanda S Nieduziak
Secretaria lVlunicipal de Administração.
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Venho atTavós dcstc. SOLICITAR LICITAÇÃO PAR CONTRATAÇÃO DE

Termos em que pede deferimento.

}\
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA iIÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,0i|l000í -26

c?

ÍRÂrIçA pEREIRA, rú! 10 - cEP.:15.2!0-000 - fONE/fAX: (042) 364r-1211

PROJETO BÁSICO

. PROJETO BÁSICO PARA "AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAçÃO PARA USO

DAS DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAT DE ENSINO DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE".

I - DA.IUSTIFICATIVA

A Contratação se faz necessário devido a eventos oficiais, reuniões, conferências e

complementação a merenda escolar da rede municipal de ensino, a serem utilizados durante o

ano, sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a

respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "AQUlSlçÃO DE PRODUTOS DE

PANIFICAçÂO PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAT DE

ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE", conforme as especificações

mínimas da Solicitação de MateÍial 123/2021 que segue em anexo:

- vAtOR MAXIMO TOTAL DOS ITENS RS 49,482,OO (Quarenta ê Nove Mil e Quatrocentos e
Oitenta e Dois Reais).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO
1. O objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) junto a

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste -
Pr, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 2 (dois) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser orecedida da descricão
constante na Drooosta de orecos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pele Comissão dê
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando ã empresa a substituir o produto no prazo

Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do
contrato.

3. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega
após entrega dos objetos licitados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagãmentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

rv - oBSERVAçÔES GERATS

1. A secretaria Municipal de Administração é a unidade administrâtiva responsável para
autorizar a entrega dos produtos previsto neste projêto;
2. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei g666/93;
3. A licitante vencedora devêrá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à entrega do
material contratado.



CNPJ: 95.684.544/000í.26
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RUA JOSÊ DE fRAlrçA PER€lRA, N! 10 - C EP.: 35.230'000 ' Fo xE/F ÂX: (042) ,aaa-123t

4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.

v - PRAZOS:

1. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua assinatura.

vr - corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta.

v[ - ENDOSSO

1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

VIII, . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para ãtendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada na entrega do Produto, correrá à contâ de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

rx - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso
l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.655/1993.

Santa Maria do oeste - Pr, 26 de Julho de 2O21.

1*{"- À,-.*,,,.r-. ) y\,<{-à;&
leiniÍer nmàírda Silva NiedÍziak

Secretária Municipal de Administração

ÍÚUNICIPIO DE SANTA iiÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

il§ o:

illA JOsÉ O€ FRAríçÂ PEREIRA, n. 10 ' cEP.: Fot{E/FÂr: (042,3644-12!l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Administração, referente a 'AQUlSlçÃO DE

PRODUTOS DE PANIFICAçÃO PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS E

REDE MUNICIPAI DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
O ESTE".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas:
1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor total estimado é de RS 49.482,00 (Quarenta e Nove Mil e

Quatrocentos e Oitenta e Dois Reâis).

Santa Maria do Oêste, 26 de Julho de 2021

Atenciosamente,

Prefeito Municipal
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MU}IICIPIO DE sÂNIA [4ARU[ DO OESIE. E8TÂDO DO PÂRANÂ

C N P J: 96.68{.6{il0001-26
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PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria Municipal de Administração, através de

sua Secretária Srta. Jeinifer A. S. Nieduziak, em data de 27 de Julho de 2021,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM PANIFICAÇÃO PARA EVENTUAL ATENDIMENTO DA

DEMANDA DE TOOOS OS DEPARTAMENTOS MUN|C|PA|S." Sendo o

procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 27 de

julho de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 49,t82,00 (Quarenta e nove

mil e quatrocentos e oitenta e dois reais), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibiridade de dispensa ou
inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis g.g66/93 e g.gg3/94 e
10.520102, Lei comprementar i23to6, e Lei Municipar 4}1r2o17, obrigatório se far o

-.

l*fL_ i

[:__l

é un ato nãa vincula a Pública ou os

mêlhor fundamertâr suas decrsôes ouêsses

vinculados â



MUNICIPIO DE SANTA ITARIÀ OO OEBIE. ESTÂOO DO PARÂNÁ

C N P J: 95.684.61{0001"?6
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Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido

pela Modalidade PREGÃO tipo MENOR PREçO POR ITEM, com fundamento na

Lei Federal 8.666/93 e 1052012002, Lei Complementares 123/06 e 147114, e Lei

Municipal 48112017, com as alteraçôes da Lei n' 8.883/94, e suas alteraçÕes

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de LicitaÉo - Comissâo de Licitação, para elaboraçáo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parêcer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 28 de Julho de2021 .
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.52O102 e Lei

8.833\94, ê suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO Og EMPRESA

ESPECIALIZADA EM PANIFICAçÃO PARA EVENTUAL ATENDIMENTO DA

DEMANDA DE TODOS OS DEPARTAMENTOS MUN|C|PA|S.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acoÍdo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente procêsso em

condiçóes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria do O r, 28 de Julho de 021

s
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MUNICTPIO DE SANTA i,lARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUÀ JO§E DE FRAtç^ PêiElRÀ, r'1. 10 - CEP.: FO Ê/FAX: (0a2) raaa-r2!!

W,

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, referente a

"AQU|S|çÃO DE PRODUTOS DE PANtF|CAçÃO pene USO DAS DTVERSAS

SECRETARIAS E REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA Do OESTE", especificações e anexos, nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 29 de Julho de 2021.

o De o
Prefeito Municipal

CNPJ: 95.684.5,1,1/000r -26



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5t14 10001 -26

Rua Jose de Fraoça Pereirq n" l0 . L-EP.: 85.21G.000- Fone/F8ri: (042,364+1359

PORTARIÁ N" 092/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE, EsTâdo do Paranâ, no

uso de suas atribuiçôes legais. e de acordo com â Lci Federal n. 8.666193 e Lei Fedcrsl n,

10.520/0-

I - NOi!ÍEAR PRECOEIRO SUBSTITUTO, MANTENDO EQUIPE DE APOIO, do

Munirípjo de Santa Maria do Oestc - PR, conforme composição abaixo;

: Ot!!E CPF FU§ÇÃO

ELIZIU MOREIRA O? I .042.I39.83 PRECOEIRO

DANrÍir. TOMEN 0ó5.335.ó49-8ó EQUIPE APOIO

tvlARr OS ÂNTONTO DE LIMA 06E.959.869-60 EQUIPE APOIO

ooa:s, LosÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.t59-00 SUPLENTE

ir aica nomeado como membro suplente o Sr.-gdair José Ferreira d€ Lima,

inscrito nc CPIr sob n.85?.956.159-00.

lrl - Ficando o PREGOEIRO ânteÍior (conforme portariâ 022/2021), respondendo

pelos pruccssos lrcitatôrios que estâo em andamento em seu nome FERNANDO LOPES

CPF: 0ji.lE3.6E9-01.

rV - i'ublique-se e arquive-se,

:abinçre dô Prefsits do Município de Santa Maria do O€ste, Estâdo do Parenó, §m

28 de Maio d3 l0:1,

DE ADO
PRÊFEITO MUNICIPAL

IEirIJ

Rf,SOLVE:



31/05t2021 Prefeituía Munlclpâl do SâÍ{a Manâ do Oosle

ESTADO DO PARANÁ
PRETEITUITÀ MUNICTPAL I'E SÀ\TA MARIÂ DO OE§TE

SECRI'TARIÀ UtJ'{ICI}ÂL DE ÂDIf!:\'ISTRAçÀO
PORTARI^ 0err02l

O PREFEITO MT NICIPÀL DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE, Bsrsdo
do PaÍaná, no uso dc suas aúibuiçõcs legais, c de acordo com a [,ci
FcdeÍai n. 8.6ó6,'93 . Lei FcdeÍal n. 10.520/92:

RES()L\.sr

I ' }.iOIIIEAR PRTCOEIRO SUBSTITI]TO. MÀNTENDO EQUIPÉ
DE A?OIO, do Muoicípio de Sr.lâ Mariâ do Oesle - PR, conforme
composição aboixo:
NOME CPf FUNÇÁO
ELIZEU MOREIRÁ 02I.O42.I]9.83 PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 0ó5.335.ó49.86 EQUTPE APOIO
MARCO§ At(TONIO D! LíMA 068.959.869"60 EQUTPE ÂPOIO
OD-A.IN JOSÉ f.'TRREIL{ DÊ LTMÂ 85?.956,I5940 SUPLENTE

lÍ - Fica nomÇâdo corDo ol'mb'ro suplcnE o Sa. Odair José Ferrcira dc
Limr inscri«r no CPF sob n. 857.956.1J9-0{.

lll - fiündo o PREGOEInO sBterioÍ (cottformr ponoria 022n 021),
respondendo pelos processos licitatórios que estão em andamento em
s€u nome FERNANDO LOPÉS CPF: 033.183.ó89-03.

lV - Publique-s. ! àrquivc-s€

oabiDsts do Prefeito do Municipio dc Sartâ MÀria do C)€ste, Eísdo
do Pamrá, em 21i de Maio de 2021.

OSCll§ DELGADO
Prefeito Mutricigal

Publicado porr
Mâ.côs Antonio de Lima

Códlgo ldeotlíicador:2E9404 3 B

l',tatéria publicada no Diário OÍiciol dos Municípios do Paraná
no dia 28105i2021. Ediçãô 22?l
A veli6cação dc autcntisidâde da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
http:,í/www-diaÍiomunicipal.com.br/amp/

wwr,.dlâ.kíIrunidpst.com.brlamp/mal€.aâl2Ê94043Bl03AGdaq24VR-ehXTygalE,l8qiltzgHR AKDxlcO69tFX6'lII-CXTOR.,E1?4PbstFBGngBq... 1r1

ffi
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PROCEDIMENTO TICITATóRIO N9 094/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAT NO 028/2021

OBSERVAçÂO: TICITAçÂO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (MEI), TOCAT E REGIONAL, EM ATENçÃO

AS DrSpOSrçÔES PREVTSTAS NA LEr COMPTEMENTAR Ns 123/06 REGUTÂMENTADA PELO

DECRETO N 8.538/15, tEt COMPTfMENTAR Ne 147114 E tEl MUNICIPAL Ne 481,120L7.

O MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO oESTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de

divulgação, e em conformidade com a Lei Federal ne. LO.520/20O2, com aplicação subsidiária da

Lei Federal ns. 8.666/93 e suas alterações posterlores, TORNA PÚBUCO, para conhecimento dos

interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do

tipo MENOR PREçO POR ITEM, encerrando-se o prâzo para recebimento dos envelopes da

PROPOSTA DE PREçO e dos DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO no dia 16 de Agosto de 2021, às

09:00 hoÍas, no seguinte local: Rua Jose de França PeÍeira nr. 10, CentÍo - Município de Santa
Maria do Oeste - Estado do Paraná.

1. DO OBIETO

constitui objeto do presente Edital a &AQUlslçÃo DE PRoDUToS DE PANIFIcAçÃo
PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE", de acordo com as demais especificações do
anexo l, que fica fazendo parte integrante deste edital.

2.0 - COND|çÕES DE pARTrCrpAçÂO NA UC|TAçÃO

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que

satisfaçam integralmente as condições deste edltal.

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servldor ou dirigente de Órgão ou entidâde
Contratante ou responsável pela Licitação.

2,3 - A participação nesta licitação implica na ãceitação integral e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alter
posteriores.

2.4 - Da comprovagão da regularidede fiscal e do direito de preferência das microempresas e
empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembÍo de 2006,

2.4.1 - As mlcroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item
9.5.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condlçâo e

declaração de que o preponênte enquadra-se como pequena ou microempresa para fins da lei

complementar ns 123/2@6 (anexo Vlll), sendo os documentos apresentados fora do envelope
para comprovação.
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2,4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratãção para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

2.4,3 - Considerâr-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço

classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de
pequeno porte.

2.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão se presente o representente com poder para ofertar nova proposta

ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor
inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor,

2.4.5 - No caso de microempresa ou emprese de pequeno porte ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
concedido prezo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negatlva.

2.4.6 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, pâra

efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do
direito à contratação da proponente e apllcação das sanções previstas no art.81 c/c 87 da Lei

8.666/93.

2.4.7 - Após a entrega das cêrtidôes e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às
proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do
resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, se âssim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e
suas alterações.

2,4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exlgidos no item 2.4,5, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação dê nova proposta de preços pela microempresa
ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e
empresas de pequeno porte remânescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3,
segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor p
originalmente vencedora do certame. P,

3. DA REPRESENTAçÃO r OO CneOTI.lCTAMENTO

3.1 - O licitante deverá apresentar-se pãra credenclamento iunto ao Pregoeiro, diretamente ou

através de representante que, devidamente identiflcado e credenciado por meio legal, será o
único admitido a intervir no procedimento licitãtório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3,2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada forâ dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
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a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser

aprêsentadâ cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, Inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual êstejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as

pessoes com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de crêdenciamento outorgado pelos representantes legals do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser
acompanhado do ato de investidura do outorgante como dlrigente da empresa.
3.3.1 - É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manlfestar intenção de recorrer, é obrigatória
a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à

licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma
atende todos os requisitos para sua habilitação. (ANEXO Vl).
3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

4. DAAPRESENTAçÃO DOS ENVEI.OPES

4,1 - Parâ participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com
os dizeres abaixo indicados:

PREGÃO N.9: ...

I
I

ENVETOPE N.g 01- PROPOSTA DE PREçOS

PROC. LICITATóRIO N.9 ...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE

2

ENVETOPE N9. 02 - DOCUMENÍOS DE HAEITITAçÃO

PROC. LICITATORIO N.9 ... PREGÃO N.g: ...

OBJETO:
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4.2 - CONTEÚDO OBRIGATó O DO ENVEIOPE N9. 01:

4.2.1. -A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou

formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com

Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras,

emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, ou

Proposta Eletrônica, onde deverá constar:
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos,

contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 3e, da Lei ne.

8.666/93 e art. 6e da Lei ne. 10.520/2002. Se na proposta não constar prazo de validade,

subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar

incluÍdas qualsquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contrlbuições sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação;

ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

d) Deve ainda o licitante apresentar em mêio magnético (Pen Drive ou similares) com o
respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo Município licitador, e

disponÍvel no endereço eletrônico http://www.santamariadooeste.pr.gov.br, assumindo o licitantê
a responsabilidade totâl pelo correto preenchimênto da proposta e qualidade da mídia usada para

esse fim.
e) - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do
proponente.

f) - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se

sujeitando às cláusulas e condiçôes do presente Edltal.
g) - Se por falha do proponente a propostâ não indicar o prazo de sua validade, esta será

considerada válida por 60 (sessênte) dias independentemente de qualquer outra manifestação.
h) - o proponente deverá alnda, após o preenchimento comoleto de todos os dados da

oroposta eletrônlca conforme (item d) acima citado, imprimi-la, assinar (representante legal) e
Incluir no envelope ne 0l iuntamente com a mídia (pen drive).

i) - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, internet ou falhas da mídia (Pen drivê ou outras) no momento da verificação.

Ocorrendo êssa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela

verificação, a licitante será desclassificada.

5. - VALOR MAXIMO:

5,1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licltados, será de RS 49.1182,00 (Quarenta e

Nove Mil e Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais), conforme Projeto Básico constante do anexo l,

Integrante deste procedimento.

NOME DO IICITANTE _

€).-
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7. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE E CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condiçôes
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licítantes.

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS EÍ{VELOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os

envelopes ne. 01- PROPOSTA DE PREçOS e 02 - HABIIITAçÃO.
6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a êntrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a

participação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por

meio de Instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática

dos demais atos do certamê.

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
sêgulntes critérios:

| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela; e

ll - Nâo havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes. /t;l-:'-
8. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO pÚBUCA/ TANCES

8.1. Após a fase de "Classificação das Propostas", o (a) Pregoeiro(a) dará sequência ao processo de
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual só poderão participar os licitantes que
tiverem suâs propostas classificadas na fase anterior.
8.1.1. Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na

sala de licitações, para a etapa de lances. A âusência do representante do licitante no horárlo
previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.
8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de

sorteio no caso de empate de preços.
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8.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a dêfinição completa da ordem de

lances.

8.1.4. A desistência do licitante em apresênter lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentâdo pelo

llcitante pare efeito de ordenação das propostas,

8,1.5, Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estlpulada no item 7.1.5, aplicável
inclusive em relação ao primeiro.

8.1.5. o valor mínimo admitido pâra redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoeiro, na

própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.

8.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penãlidadês constântes no art.7e da Lei Federal LO.520/07.
8.1.8. A êtape dê lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da

formulação de lances.

8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão conslderados válidos os valores obtldos na

etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar
diretamente com o licitantê, visendo obter reduções adicionais de preços. Havêndo empate na
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mêsma
sessão.

8,3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,
o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primêiras classiflcadas, decidindo
motivadamente a respeito.

e-

I

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE DOS DOCUMENTOS

9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os
documentos de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes
facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatóriâs, o(a) Pregoeiro(a) examinará â proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilldade e a habilitação do(a) participante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamênte, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante
para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento
das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7e da Lei Federal ns

ro.szol02.
9,3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Editel, o objêto será adjudicado
ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.
9,4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar origlnalmente da proposta.
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9.5 - Para fins de habilitação nêste Pregão, o licitante deverá apresentar, no ENVEIOPE Ne.02 -
os documentos de habilitação:

9.5.1- Habilitação JuÍídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Comprovantê de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à DÍvida Ativa da União: Cêrtidão Negativa quanto à Dívida Ativa da Uniãq
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal- Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade flscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do
estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certldão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento únlco poderá ser apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garântia por Tempo de Serviço - FGTS

(cRs);

c) Prova de inexlstência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurÍdica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da
administração pública êstadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício soclal nos termos
do Artigo 3l - I dâ Lei 8.666/93;

9.5.4 Declaração

-7elns v'It:l
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a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, sãlvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo Vlll), se for o caso,

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de

recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgâo de imprensa
oficial, e devêrão estar com orazo de validade em visor. Quando o prazo de valídade não estiver
expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data llmite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e np 2).

9.6 - o envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 (trlnta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo
após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutillzação do envelope.

10. DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMEÍ{TO
10.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO POR ITEM, observadas as

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.
10.2. Após a sessão, o(a) Pregoeiro(a) desclassiflcará as propostas que permanecerem com os
preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.
10,3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos.
10.4 - A sessão públicâ não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras deste
Município.
10.5 - caso haja necessidade de adiamento da sessão públicâ, será mârcade nove data para

continuação dos trebâlhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os llcitantes presentes.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediãta ê motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a

apresentação das razões recursais.

11.2 - Os demais licitantes,.iá intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três)

dias corridos para âpresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo do

recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

admissibilidade dos recursos.

I
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U.4 - As razões e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no

endereço mencionado no preâmbulo destê Edital.

l1.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso.
11.5.1. Caso não seja dado provimento ao recurso lmpetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), o
processo terá sua continuidade a partir do último ato executado.
11.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso lmpetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), os

atos afetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado

do certame e, por consequência, os atos de adjudicação e homologação.
11.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de

aproveitamento.

12. DA HOMOTOGAçÃO
12.1. Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame,
indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade
superior para decisão final.
12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, rêtornando o relatório
ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÕES ORçAMENTÁRNS:
13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias:

14. - CoNTRATAçÂO:
14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da licitação, sem

reajustamento dê preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura

Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponênte(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato, ou

não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condiçôes previstas

neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta,

independente de qualquer formalização.

Dotações

202L 530 loc.oo+.0+. rzz.o+0r.2016 lo 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

202L loc.oo+.0+.rzz.o+01.2016 lslo540 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

202L sso loa.ooc.or.rzz.oaol.2or6 ls11 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

202L 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício3990 loa.ooa.o+.rzz.oao1.2016 13
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15.- DA ENTREGA E CONDIçÕES DE PAGAMENTO:
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15.1 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) junto a Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oeste - Pr, sito a
Rua José de França Pereira, l0 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com

a Nota Fiscal acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e

FGTS, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obri eatoriamente. ser orecedida da descricão

constante na proposta de preÇos.

16. DAs PENALIDADES

15.1- A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de

10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.

16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula

cinco por cento) por dla de atraso, limitado ao máximo de 70% (dez por cento), sobre o valor total
que lhe foi adjudicado.
16.3 - o não-cumprimento de obrlgação acessória suieitará o fornecedor à multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor total da obrigação.
16,4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de t7-07 -2002, o licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do
Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportemento inidôneo;

fl cometimento dê fraude fiscal;
glfraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamentê,
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justiflcativas, nos termos do art. 87, "caput'', da Lei
Federal ne. 8.666/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DtSPOStçÕES GERATS

15.2 - O pagamento será feito em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega

após entrega dos objetos llcitados.
15.3 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

c=
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17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

Interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do
Município de Santa Maria do Oeste, sito à Rua Jose de França Perelra, 10, ou pelo telefone (42)

3644-1238, no horário compreendido entre às 8:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas,
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento
dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do
Município, dentro do limite permitido pelo art. 65, § le, da Lei np. 8.656/93.
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17.4'Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associação da contratada com outrêm, a cessão ou transfêrência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no contrato (art.78, Vl, da Lei Federal ne.

8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa
ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento
de bens.

17.6 - A Administração poderá revogar â licitãção por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Fêderal ne.

8.666/93).
17.7 - Fica elelto, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Município de Santa Maria do Oeste/Pr, 29 de Julho de 2021
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ANEXO - I

- PROJETO BÁSiCO PARA "AQUlslçÃo DE PRODUTOS DE PANIFICÀçÃO PARA USO

DAS DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAT DE ENSINO DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE".

I - DA JUSTIFICÂTIVA

A Contratação se faz necessário devido a eventos oficiais, reuniões, conferências e

complementação a merenda escolar da rede municipal de ensino, a serem utilizados durante o

ano, sendo através de processo licitatório o melo legal de se planejar estimativamente a

respectiva despesa.

II - OBJETO DESÍE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "AQUlslçÃo DE PRODUTOS DE PANIFICAçÃO

PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS E

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE',
Soficitação de Matetial L23/202L que segue em anexo

REDE MUNICIPAT DE ENSINO DO

conforme as especificações mínimas da

- VATOR MAXIMO TOTAT DOS ITENS RS 49.482,00 (Quarenta e Nove Mll e Quatrocentos e
Oitênta ê Dois Reeis).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO
1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição)

,unto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do
Oeste - Pr, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

KG 24,73 2.413,001 BOLO RECHEADO

KG 20,30 2.030,002

UN s6,66 5.666,00

UN 50,00 15.000,004

100,00 KG 11,63 1.163,00

6 NOZINHO DE LEITE CONDENSADO 100,00 KG 12,30 1.230,00

7 PÃo DE QUEUo 100,00 KG 20,80 2.080,00

8 PÃo FRANcES FREsco (coNTER 50

GRAMAS CADA PÃO)

2.s00,00 KG 7 ,96 19.900,00

TOTAL 49.482,O0

Uriiiladê
total

lroo,oo

laolo sru necurro lroo,oo
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constante na Dro posta de precos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do
contrato.

3. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega
após entregâ dos objetos Iicitados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

rv - oBsERvAçÔEs GERATS

1. A Secíetaria Municipal de Administração é a unidade administrativa responsável para autorlzar
â entrega dos produtos prêvisto neste projeto;
2. Evêntuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8656/93;
3. A licitânte vencedora deverá cumprir rlgorosamente toda a legislação aplicável à entrega do
material contratado.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor único
a sêr pago pelo Município"

V - PRAZOS:

1. O Contrato terá a vigênciâ de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data dê sua assinatura.

vr - coTAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será
feita pelo valor de cada item da proposta.

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer pârtê do
contrato, por meio de endosso.

vil. - DoTAçÃO ORçAMENTÁR|A
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatórlo para a
contratação de empresa especializada na entrega do produto, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

rx - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l,
do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MoDEro DE DEcrÁneçÃo oe cnrorNcrAMENTo - pRocuRAçÃo

EDtrAt DE pREGÃo pRESENCTAL x.e ......../202r

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede (endereço completo),
devidamente inscrlta no CNPJ sob ne .., representada, neste ato, por seu

.........................(função de seu agente outorgante), s(a) ..............................(nome completo do
agente outorgante), nomeia e constitui seu representante, Sr. (a)

(nome completo do agente outorgado), portador da cédula de identidade RG ne

e do CPF p9. ....................... a quem são conferldos poderes para

representar a empresa em questão no pregão ne ../2O2f, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição
de recursos e praticar todos os demais atos pertlnentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OA EMPRESA

CPF.:

RG.:

OBS.: Declaração validada mediante assinatuÍa com firma reconhecida em cartório,
apresentação de copia autenticada de Contrato ou Estatuto Social e documento original com
Íoto que identifique o Credenciado.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III - MODEI.O DE PROPOSTA OU PROPOSTA ETETRÔNICA

PROC. LICITATóRIO N.P: PREGÃO PRESENCIAL N.9:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em

epigrafe, que trata da'AQUlslçÃo DE PRoDUTOS DE PANIFICAçÃO PARA USO DAS
DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAI DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESÍE".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.
A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.
O prêço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme
edital de licitação.
Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.
Local e Data

nome e Assinatura Representante legal - Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

1 Bolo,... Un
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ANEXO IV

PRocEsso DE LrcrrAÇÃo Ne /2021

EDTTAL DE LrcrrAçÃo Ne /2021

MoDELo DE DEcLARAçÃo DA NÃo urLrzAçÃo DE MÃo-DE-oBRA TNFANTTL.

inscrito no CNPJ ns.............., por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portado(a) da Carteira de ldentidade np e do cPF ne

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666. de 21 de iunho de 1993.

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empÍega menor de 15 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data
Nome ê assinatura (reprêsentante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OE§TE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544r000í.26

F RÂÀrÇ A PERETRA, N. 10 , CEP.: 35.230-OOO - FONE/rAr: t0a2) 33aa.1231

ANEXO V

À coutssÃo DE LtctrAÇÕES Do uutttcípto DE sANTA MARTA Do oEsrE
EsrADo Do paRaruÁ.

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne _J2021

rolral pRrcÃo pREsENctAr p.e _--./2021

MODETO DE DECTARAçÃO

Declaro para os devidos flns que a empresa .............. ........., inscrita
no C.N.P..l. n.e ..............................., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou

concordata ou impedlda de licitar e nem é objeto de quaisquer restriçôes ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeltos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:
Nome:
CI-RG CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

t't]
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAçÃO

Ref.: Licitação na modalidade Pregáo ne ___--l2OZl

A .........................(empresa licitante), inscrito no CNPJ ne por Intermédio de seu

representante legal o(a) s(a) portado(a) da Carteira de ldentidade ne

e do CPF ne para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da

Lei Federal ne 10.520, de u de julho de 2002, DECTARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos pâra participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em de de

(representante legal)

Observações:
1- Esta declaração dêverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário;
2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes
(proposta de Preços ou de Documentação).



\t
. MuNtctpto DE sANTA MARta Do oEsrE - EsraDo Do pARA}lÁ

CN P J : 95. 68,t. sit4,000 I -26

FR^NçA PERÉriÀ, 35,230-000 - FONÉrt^l: (0a2t 3aaa-123t

ANEXO V[

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

contrato que celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. .................., com sede administrativa na Rua Jose

de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representâdo pelo Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG.

ne. ............PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. .............. residente e domiciliado nesta cidade, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro |ado,...........................cNPJ
Ne....................., sltuada na .., neste ato Íepresentado por ..................... (nome,

estado civil, RG. cPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalídade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e .../202!, rcgendo-se, no quê couber pela Lei

Federal ne. 1O.52O/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações
postêriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigâções e responsabilidade das partes.

CLAUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AqUlSlçÃO DE PRODUTOS DE

PANIFICAçÃO PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAT DE

ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE", pela CONTRATAoA, mediante
instalação, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSUI-A SEGUNDA: DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito
na Clâusula Primeira, o Valor dos ltens de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inseÍido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscâis e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

C|ÁUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) iunto a Secretaria de Administração do municÍpio de Santa Maria do Oeste - pr, sito a
Ruâ José de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr, juntamente com
a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e
FGTS, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
A descricão do produto na Nota Fiscal. devê
constante na sta de precos.

obricatoriamente. ser orecedida da descricão
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CI.AUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO ls - O pagamento será feito em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a

entrega após entrega dos ob,etos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contrâtado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CTAUSULA qUINTA: DO REAIUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

C|ÁUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a

saber:.

ClÂUSUIÁ SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar dâ dâta de sua

assinatura.

CLAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE recêber o obieto deste contrato
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e

convencionados.

na forma
no prazo

2. DASOBRIGAÇÔES:

Constituem obrlgações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encarBos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercials
resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos
termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem êstar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

;&l
\,

CNPJ: 95.68'1.5i|4t0001 -26
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CLAUSULA NONA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA

indenização de espécie alguma.

CTAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se

processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão apllcadas as sanções legais,

prêvlstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o vãlor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei n.e

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll- Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a Prefeítura, pelo prazo de
até o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela

falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do
mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar iunto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a

natureza e as características da infração se revistam a juízo da Prefeitura, do
caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades

anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do
Serviço Público.

CTAUSUTA DÉOMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código
Civil Brasileiro, Lêis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art.65
da Lei Federal n.p 8.666/93, através de aditlvo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originário.

CúUSutA DÉqMA QUARTA: Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr *+***, inscrito no CpF/MF sob. n' *** , a

quem caberá a fiscallzação do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da
Lei Federal n" 8.666/93.
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CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedcres e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a cutorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, nâ hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou Integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantâmento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

gMUNICIPIO DE SANTA ÍÚÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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clÁusurA DÉcrMA sÉTrMA: DAs DtsPosrçÕEs FtNArs

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste, ......................

Contratante: Contratado

Prefeito municipal

Testemun has

1) 2\

RG: RG:

CTÂUSUtA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítlmas ou ações decorrentes deste contrato, ficâ

êleito pel,ls contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO V

MODETO

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

O signatário da presente, o Senhor....., representantê legalmente

constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que e mesma está estabelecida sob o

regime legal de.... (microempresa ou emprese de pequeno porte), conforme conceito legâl e

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufrulr os benefícios da Lêi Complementar n.e

723/06.

Local, .... de ........... de 2021

(Nome, RG n.s e assinatura do responsável legal).

g

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.9....
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Avrso DE ucrrAcÃo
pRocEDtMENTo ucrtarónto n.e ogclzozr

MOOATIDADE: PREGÃO PRESENCIAT N.9 028/2021

oesrnveçÃo: lrctreçÃo ExctustvA IARA MrcRoEMpREsA (ME), EMpREsAs DE

PEqUENO PORTE (EPP} E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (MEII, TOCAT E REGIONAI"
ru arrtçÃo as otseostçôes pREvtsrAs NA LEr coMITEMENTAR Ne 123106
REGUTAMENTADA PErO DECRETO N 8,538/15, rEr COMPTEMENTAR Ne 14114 E rEt
MUNtCTPAt Ne 481/2017.

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alteraçôes posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "IQUISIçÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAçÃO PARA USO DAS

DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAT DE ENSINO DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO oEsTE', de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

DATA OE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 16 de Agosto de 202t, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

VATOR MAXIMO: RS 49.482,00 (Quarenta e Nove Mil e Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais).

CntrÉnto or .lu|-GAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AeursrçÃo Do ED|TAL

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230{00, no

horário das 8:00 ás 13:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamaria ooeste-or.sov.br.

lnformações: (42], 3644 -L238

Santa Maria do Oes de Julho de 2021.

ra

9P 1ro -P

Elize

ria n'



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oesle

ESTÂDO DO PARANÁ
PR,EFEITURÂ MUNICIPÀL DE SANTA N,ÍTIRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
AVISO Df, LICITAÇÀO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." 094/202 I

MODALIDADEI PREGÃO PRESENCIAL N." 028/202I

OBSERVÂÇÂO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDI!1DUAL (MEI), LOCAL
E REGIONAL, EM ATENÇÀO AS DISPOSIÇÔES PREVISTAS NA
LEI COMPLEMENTAR M 123106 REGTJLAMENTADA PEI.O
DECRETO N 8,538/15, LEI COMPLEMENTAR NO I47lI4 E LEI
MUNICIPAL N" 48I/20I7.

O Município de Santa Maria do Oeste, Estâdo do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, com aplicação subsidiária
da Lei Federal n.'8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, comunica
que realizará licitação conforme as seguintes especificações:

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO
PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS E REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE", de acordo com as demais espccificações do edital e

anexos,

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia ló de Âgosto
de 2021, às 09:00 horas na Prcfeifirrô Municipal de Santa Maria do
Oeste .

VALOR MAXIMO: R$ 49.482,00 (Quarenta e Nove Mil e

Quaúocentos e Oitenta e Dois Re{is).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Meíor Preço Por Item.

. ÂQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente lldital, encontra-se à disposição para verificação poÍ pÀrte

dos interessados na Divisão de Licitaçõ€s. nas dependências da
Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França Pereir4 10,

Centro - Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 ás 13:00 e das 13:00 às l?:00 horas, bem como no
endereço eletrônico: www.santamariadooeste.prgovbr.

Informaçôes: (42) 3644 -1238

Sânta Mâria do Oeste/PR. 29 de Julho de 2021

ELIZEU MORETRÁ
Pregoeiro -Portaria n" 09212021

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicâdor:47C3D0AE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dià 30/0112021 . Edição 23 I 7
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idcntificador no site:
http ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

{5
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30t07 t2021 l\,,lurâl de Licitêções l\.4unicipais

lrq
rL§

(

TCEPR

Entldadê Exêcutora MUNICÍPIO DE SAMrA MARIA DO OESÍE

Ano* 2921

No licitação/dispensa/inêxigibilidôde* r 28

Detalhes processo licitatório

Modôlidàde*

t ltat

ValEr

e*al$Jl

Número editàl/processo* 94

InítuiÉo Financeira

ContÊto de Empréstimo

de organlsmos lnt.rnã.ion.ls/mültllâ

Dãtô Canaelanrênlo

CPF: 3734295920 (Laga!!)

Des.rição Resumidâ do objeto* ÂeulsrçÃo DE PRôDUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA USO DÀS DIVERSÀS

SECRETÀRIÀS E REDE MUNIOPAL DE ENSINO DO MUNICIPTO DE SÂI,ÍTA MARIÂ

DO OESTE

l

L

Data de Lànçamento do Êdilal 2919712921

30lOt 1202t

I

PercentLral de pôrticipaÉo: 0,00

0400404122040120163390300000

Datô dô Abertlra dôs Propostas 16/08/2021

Formâ de Avâlição MenoÍ Preço

Dotôção Orçàmentariaa

Preço máximo/Refêrência dê preço - 49,482,00

R$*

Data RegistÍo

Dâta Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de pôrticipôÉo parô EPP/ME? Náo

Trâta-se de ob.â com exigênciô de subcontrata(ão de EPP/ME? Náo

Há prioridâdê para aquisições de microempresas regionâis ou locais? Sim

A Data dá Abertrrâ dâs Propostas

Oata de Lànçamento do Êdital

Datà da Aberfura dâs Propo6tâs

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/[,4unicipêl/A[,,1L/DetalhesprocessoCompra.aspx 1t1
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g

Oficio n.s OI4/2O21 Santa Maria do Oeste - Pr, 02 de Agosto de 2O2t

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.a 326/2OlL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santamariadooeste.pr.gov. br:

- PREGÃO PRESENCTAL N." O28|2O2L

- PREGÃO PRESENCTAL N." 02912O2L

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

rd

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SALDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

w
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(bPrefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de Frahça Perêira, '10 - Centro - Fone: (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.9410001-26 - CEP: 85230-000 - Santâ Maria do Oeste-PR

http:/ rww.santamariadooeste.pr.gov.br

TERMo DE RECEB|MENTo Do pRocEsso LtctrATóRto N.94/202í
PREGÃo PRESENC|AL N": 028t2021

Protocolo: 866Q6W281 2021 L2937 6P2021 07 301 307

DatalHo.a: 30107 /2021 - 13:O7h

Proponenle: FERNANDA HORST PECZEK

CNPJ/CPF: 36.í 50.77510001 -90

ENdETEçO: RUA IRMÃ ESTER PAVAN, S/N - CENTRO
Múnicipio/UF: SANTA ÀrARlA DO OESTE/PR

CEP: 85230-000

Telefone: (42) I 84356720
E-mail: femandahorst659@gmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Editâl de processo licitâtório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N':2812021
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com data de abeÍtura prevista para o dia 16
DE AGOSTO DE 2021 às 09:00 horas. cujo objeto é ?AQU|S|ÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA USO DAS
DIVERSAS SECRETARIAS E REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE?,, EM

conformidâde com â legislâção vigente, e declara ainda, que concorda com as condiçóes do Edital.

Santa Maria do Oeste/PR, em 30 de JULHO de 2021

Carimbo/Assinatura do Proponenle
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MUNICIPIO OE SANTA MA RIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/í.544/0001-26

iUA JOSE DE FRÂNçÂ PEREIRÂ, 35,2]O.OOO FONEIFAI: IO421 3611"12'S

ATA DE UC|TAçÃO Ne. 034/2021

PROCESSO LtC|TATóRtO ne. 094/2021
PREGÃO PRESENCIAT N9 028/2021

OUETO: "AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAçÃO PARA USO DAS DIVERSAS

SECRETARIAS E REDE MUNICIPAT DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE". ATA DE ABERTURA DE SESSÂO DA LICITAçÃO SOB A MOOALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.

Às 09:00 horas do dia 16 de Agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), nesta cidade de Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França

Pereira, 10 na sala de Licitações, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados através da

Portaria n.e 09212021, para a abertura de proposta de preços e de habilitação, da licitação em

referência. Aberta a sessão, o Pregoeiro ê equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital

O28l2O2f a empresa: 1) FERNANDA HORST PECZEK, inscrita no C.N.P.J. n.e 36.150.77510001-90,

com sede na Rua lrmã Ester Pavan, s/n, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr. Sendo que nestâ data

Pela Comissão foi constatado que não houve interessados em participar da referida Licitação.

Sendo assim, devido à ausência de participantes, este procedimento é eclarado deserto. Como

nada mais houve, encerrou-se a prêsente sessão, eu Elizeu Moreir

ata, que vai assinada pela comissão e demais presentes.

itei a presente

," '1

Elize Moreirâ
Pregoeiro

Ii
E de

el Tomen

Equipe de Apoio

\ <^.



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JosE oE FRA,{çA F€iÉrRÁ, , FOÀrE/FAX: IO12t 3aa,t,t 233
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RELATóR|o DE JULGAMENTo E cLASstFrcAÇÃo

PRocESso t-tcrlrónto No 094,202.1
pnecÃo PRESENC|AL N.o o2gtzo21

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo MunicÍpio de Santâ Maria do Oeste

- PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e têm como OBJETO: "AqUtStçÃO DE
pRoDUTos or eantrtclçÃo eARA uso DAs DtvERsAs SEcRETARIAS E REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE". Iniciado

seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitaçâo foi devidamente

publicado no Diário Oficial dos Municípios ne data de 30 de Julho de 2021, edição 2317, desta

forma disponibilizado aos interessados. Sendo que procedeu a retirada do edital: 1) FERNANDA

HORST PECZEK, inscrita no C.N.P.J. n.e 36.150.775/0001-90, com sede na Rua lrmã Ester

Pavan, s/n, centro, Santa Maria do Oeste/Pr. Na data e hora aprazada verificou-se que não

houve interessados em participar da referida LicitaÉo. Como indica a ata de licitaçáo no

03412021. Sendo assim, devido à ausência de participantes, este procedimento é dêclarado

deserto.

Santa Maria do Oeste - PR, 17 de Agosto de 202'1.

V}
Elizeu Moreira

Pregoeiro
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PROCESSO LtCtTATÓRlO No 09412021.

PREGÃO PRESENCIAL NO 028/202í.

objeto: "AQtJtstçÁo DE PRODUTOTS DE PANIFICAçAO PARA USO DÁS

D'YERSAS SECRETAR'AS E REDEMUNICIPAL DÊ ENSINO DO MUNICíPIO DEO

DE SANTAMARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâ, em data de 30 de julho de 2021 , Ed. 2.317 , Íls. 48, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V d

Leino10.52012002.,quedispõe §20, ll,dalei Federal no8.666/1993,quedispôe:

iTUNICIPIO DE SANIÀ MARh EO OE§IE. E8TADO DO PARÂNA

Pública ou ssé um aíô

essês melhor {undamerÍar suas decisóes ou



IIJIUI.IICIPIO OE §ÁNTA MÂH.IA OO OESIE. E$TÂDO DO PÂRANÂ

C N P J: 95.681.6d1i0001-26

RUAJOS€ 0C ÍRAr+çâ PtREnAlfí0.C[P 85"?!0400.foNr€]ÍArü ({21r6{1.'t359 unÍlxlrllEooam

Att 4o - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçáo dos interessados

e obseruará as seguinúes ,egrias; l- a convocaçáo dos rnúercssados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do rcsp*tivo ente

federado ou, não exisündo, êm jomal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jomal de grande

circulação, nos úermos do rcgulamento de que tnta o arí; ?; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitaçáo, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obüda a íntegn do edital; lll- do edital

constarão úodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art 30, as

nofinas que disciplinarem o prccedimento e e minuâ do contreto, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do resp*tivo aviso seráo colocadas á disposção

de qualquer pelrsoa pana consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a aprcsêntação das pÍoposúas,

contado a partir da publicação do aviso, nâo seÉ infertor a I (oito) dias úúeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçóes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 49, anexo ainda às fls. 50, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326120'11 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procederam a retirada do edital 1 (Uma) empresa licitantes, 0í- FERNANDSA

HORST PECZEK. As referidas empresas compareceram e protocolaram os

,illlrlÍart v!!ttclttt út

FLs 15

envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

\



MUNIÊIPIO DE §ANTA MÂf,,IÂ DO OE§'[E. ESTÀI]O DO PAEÂNÂ

C H P J; 95.68{.64,1,0001-26
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No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 03412021, não houve interessados em protocolar os

envelopes referente ao Edital de Licitação, e devido a ausência de participantes foi

declarado DESERTO o referido procedimento.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simpliÍicaçáo e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos

lances e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itêns requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela declaração de DESERTO o referido procedimento Licitatório.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente d

\
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nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria Pr, 20 de Agosto de 2021

mtrt
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as 'rtMUNrctpto DE saNTA MARTA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ : 95.68il.54,1/000í -26

RUÂ JosE DE FRÀNçA PEREIRÀ, N! !0 - cEP.: l6-230-0OO - ÊONE/FA)(: (0a2) !64a-1231

DECRETO N.e 050/2021

SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.e

o94lz}zl, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL

n.e O28/2021e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçôes

posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1.e: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.e 028/202\, realizado na

Modalidade PREGÃo PRESENCTAL n.e 028/2021, que tem como objeto à "AQUlslçÃO DE

PRODUTOS DE PANIFICAçÃO PINA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS E REDE

MUNICIPAL DE ENSINO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE", tendo em

vista o mesmo ser "DESERTO", conforme entendimento constante na Ata dâ comissão de

Licitações Registrada sob n" 034/2021.

Art.2s: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,

em 20 de Agosto de 2021.

,m,&;
Prefeito Municipal

I



Prefeitura Municipat de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PAR|NÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA NÍÀRIA DO OESTE

LICITÂÇÃO
DECRETO N" O5O/202!

SÚMULA
094/2021.

Revoga
na

Processo Licitatório n.'
Modalidade PREGÃO
02812021 e dâ outrasPRESENCIAL n.'

providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE -
Estado do Paraná, no uso de suâs atribuições lcgais e de
acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e considerando a Ata dâ Comissão de
Licitâções:

DECRETA:

Art. 1.": Fica revogado o Procedimento Licitatório -n.'
02812021. reâlizâdo na Modalidade PR-EGAO
PRESENCIÂL n.' 02812021, que tem como objeto- à
.AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFTCAÇAO
PARA USO DAS DII'ERSAS SECRETÀRJAS E REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE §ANTA
MARIA DO OESTE", tendo em vista o mesmo ser
'DESERTO". conforme entendimento constânte na Ata dâ
comissão de Licitações Registrada sob no 034/2021.

Art.2": Este decreto entrâ em Yigor na data de sua
publicação, revogadâs âs disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste

Estado do Paraná, cm 20 de Agosto de 2021.

OSCAR DDLGADO
Prefcito Municipal

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identificador:502F7B7C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 23108/2021. Edição 2333
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
hnp://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/
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